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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
 

PROJETO DE LEI N⁰ 024, DE 25 DE ABRIL DE 2025 
 

Altera a Lei Municipal nº 2.998, de 21 de 
agosto de 2023, que institui o “Banco de 
Horas” no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Agrolândia, e dá outras 
providências. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 

Submeto à elevada apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei 
que altera a Lei Municipal nº 2.998, de 21 de agosto de 2023, a qual institui o “Banco de 
Horas” no âmbito do Poder Executivo do Município de Agrolândia. 

A presente proposta visa acrescentar o inciso III ao caput do art. 1º, bem como 
incluir o § 3º ao mesmo artigo, com o objetivo de regulamentar a possibilidade de 
contabilização das horas trabalhadas em dias de ponto facultativo no sistema de banco de 
horas. 

A medida se justifica pelo fato de que, em diversas ocasiões, os serviços 
essenciais demandam a presença de servidores mesmo em dias de ponto facultativo, sendo 
justo e necessário que essas horas possam ser contabilizadas e compensadas. 

Adicionalmente, propõe-se a alteração do § 2º do art. 1º, elevando o tempo 
mínimo de apuração de banco de horas para 30 (trinta) minutos diários, com o intuito de 
conferir maior efetividade ao controle da jornada e otimização da gestão de pessoal. 

Ressalte-se que a proposta não altera a essência da norma vigente, mas tão 
somente a complementa, promovendo ajustes pontuais que visam aprimorar sua aplicação 
prática. 

Diante da relevância da matéria e de seu impacto positivo na organização 
administrativa, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto 
de Lei. 

Agrolândia/SC, 25 de abril de 2025. 
 

 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N⁰ 024, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 

 
Altera a Lei Municipal nº 2.998, de 21 de 
agosto de 2023, que institui o “Banco de 
Horas” no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Agrolândia, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições, submete a apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:  
 
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.998, de 21 de agosto de 2023, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 1º ...........................................................................................................  
 

....................................................................................................................... 
 
III – as horas trabalhadas em dias de ponto facultativo. 
 

....................................................................................................................... 
 
§ 2º É vedada a inclusão em Banco de Horas de período inferior a 30 (trinta) 
minutos a cada dia. 
 
§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, o Decreto que instituir o ponto 
facultativo deverá estabelecer a possibilidade de compensação da jornada de 
trabalho realizada." (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Agrolândia/SC, 25 de abril de 2025. 
 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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